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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

                     
5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

E disse o Senhor Jesus: Sede vós pois perfeitos, como é perfeito o Vosso 
Pai que está nos céus. (Mateus 5:48) 

 
4ª  P A R T E 

 
IV –  Justiça e Disciplina 

 
 

(Sem Alteração) 
 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE,  24 DE AGOSTO DE 2004 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 155 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  25 - (QUARTA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Neci   DP     
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
I - Serviços Diários   
 
Para o dia  26 - (QUINTA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten  Paulo   DEIP    
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª  P A R T E 
 
II – Instrução 

 
1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1146, de 19 AGO 2004 

 
EMENTA: Matricula   no   Curso   de   Formação   de  Soldados 
                    (CFSd PM) 2004 
 

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, do 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º e 2º, Parágrafo Único do 
Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08  NOV 85, considerando a realização do 
Concurso Público para o preenchimento de 2.000 (duas) mil vagas na graduação de 
Soldado  PM,  autorizado  por  meio  da  Portaria conjunta SARE/SDS nº 001, de  29  
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R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 23186-0/10º BPM, José Luiz de Oliveira, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante do Ofício n° 1159/GAB./Cor.Ger., de 14 
MAI 2004, e seus anexos, todos apensados a esta Portaria): por haver, no dia 04 
ABR 2004, por volta das 03h50, na Rua Eugênio Mendonça, efetuado disparos de 
arma de fogo para o alto, utilizando-se de um revólver Cal. 38, em plena via pública 
e em horário de serviço, vindo posteriormente, no mesmo local, a efetuar mais 
disparos com a mesma arma, porém dessa vez em direção das pessoas de José 
Gomes da Silva Filho e Alessandra Maria de Lima Gomes, não vindo a consumar o 
ato por circunstâncias alheias à sua vontade. Como o referido soldado não conseguiu 
atingir as pessoas acima citadas e ainda não estando satisfeito com a sua conduta 
anteriores, teria invadido a residência da adolescente de nome Josilene Barros de 
Souza, colocado o revólver encostado na testa da mesma e tentado efetuar disparos 
em sua direção, não consumando o homicídio por não contar mais com outros 
cartuchos a serem deflagrados;  

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1041, de 04 AGO 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto  Estadual  n°  3.639,  de  
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 31201-0/BPTran, José Jessé de Menezes, pelo seguinte 
fato (considerando o constante do Ofício n° 1256/GAB./Cor.Ger., de 17 MAI 2004, 
e seus anexos, todos apensados a esta Portaria): por haver, no dia 1º FEV 03, por 
volta das 00h30, na Rua Campo Grande, nº 8119, no Bairro de Candeias, na Cidade 
de Jaboatão dos Guararapes-PE, usando de violência e grave ameaça, constrangido a 
vítima de nome Maria de Fátima de Lima a praticar com o mesmo conjunção carnal;  
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Mércia Maria Ribeiro Dantas, viúva do Sd PM Mat. 12961-5, Sebastião 

Batista Dantas, falecido no dia 25 SET 02 - Pagamento da Licença Especial não 
gozada pelo PM: - Indeferido, face a informação do Arquivo Geral,  que o PM 
gozou as Licenças Especiais referentes ao 1º e 2º decênios. Arquivar nos 
assentamentos do PM. (Nota nº 2605/2004/DP-4). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Fábio Claudino, Denis Rodrigues da Silva, Charleu Leandro Limeira e 
Rogério de Souza Silva - Matrícula condicionalmente no Curso de Formação de 
Soldados – PM/2004: - Indeferido, face às ordens judiciais não determinarem 
que seja efetuada as matrículas. (Nota nº 077/2004/CRESEP). 

 
 
Jairo Eduardo dos Santos, Inscrição nº 305589 e Fabiana de Oliveira 

Barros, Inscrição nº 134877, aprovados nas diversas fases do processo seletivo para 
ingresso ao Curso de Formação de Soldados – PM/2004, convocados para a 1ª 
Turma – Autorização para freqüentar o referido Curso da 2ª Turma: - Deferido, face 
Parecer da DEAJA. (Nota nº 080/2004/CRESEP). 

 
 
Josimar Araújo Figueiredo da Silva - Matrícula condicionalmente no 

Curso de Formação de Oficiais: - Indeferido, face às ordens judiciais não 
determinarem que seja efetuada a matrícula. (Nota nº 078/2004/CRESEP). 

 
 
Maria Valéria Souza da Silva, filha do Sd RRPM Mat. 605160-0, 

Orlando de Barros e Silva - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do 
falecimento do mesmo ocorrido no dia 26 JUL 2004: - Deferido, haja vista a 
documentação comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, 
da Lei nº 10.426/90. A Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 2594/2004/DP-4). 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1040, de 04 AGO 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto  Estadual  n°  3.639,  de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  
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AGO 03 e Edital nº 01/2003, publicado no D. O. E.  nº 164, de 30 AGO 03, e por 
força da Ação Ordinária nº  001.2004.004723-8, 

 
R E S O L V E: 
 
Matricular no Curso de Formação de Soldados PM/2004, em caráter 

condicional, o candidato a seguir relacionado, a/c de 24 MAI 2004. 
 
Carlos Alberto Marques da Silva, filho de Carlos Alberto da Silva e 

Suzana Martha Marques da Silva, solteiro, natural de Recife-PE, nascido em 23 
DEZ 79, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação nº 210762500754, 
expedido pela 21ª CSM, CPF nº 034.537.624-28, Titulo Eleitoral nº 54615550809, 
Zona 005, Seção 125 e identificado no Registro Geral do GI/DP sob o nº 46424. Fica 
matriculado na Corporação com número 103275-5. revogue-se a publicação de 
matrícula do candidato em lide no Aditamento ao BG nº 105, de 09 JUN 2004). 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1147, de 19 AGO 2004 
 

EMENTA: Designa  dispensa e eleva carga horária  de  Instruto- 
                    res  para  o  ano letivo de 2004 no Colégio da Polícia  
                    Militar 

 
 O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista a 
necessidade do ensino no Colégio da Polícia Militar e considerando as disposições 
contidas no Art. 12 da Portaria nº 372, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 011, 
de 15 MAR 91, nos §§ 1º, 2º e 3º do Art. 2º do Decreto Estadual nº 14.820, de 20 
FEV 91, e na Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 (Estatuto do Magistério Público), 

 
R E S O L V E: 

 
I – Designar para exercer a função de Instrutor da matéria Física, a/c de 

02 AGO 2004, o Sd PM Mat. 980536-2, Ronaldo José Barbosa de Andrade, com 150 
h/a;  

 
II – Dispensar a/c de 02 AGO 2004, o Cap PM Mat. 15742-2, Alberto 

Felipe C. da Silva de 75 h/a, a nível de Ensino Médio; 
 
III – Dispensar da função de Coordenador da matéria Informação 

Profissional, a/c de 02 AGO 2004, o Maj PM Mat. 1696-9, Jailson José Marques, 
com 200 h/a;   

 
IV – Dispensar da função de Coordenador de desportos, a/c de 02 AGO 

2004, o Maj PM Mat. 1828-7, Eduardo José Pereira, com 200 h/a;   
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V – Dispensar da função de Instrutor da matéria Informação Profissional, 

a/c de 02 AGO 2004, o 2º Ten PM Mat. 13868-1, Reginaldo Elisidério Monteiro, 
com 200 h/a;   

 
VI – Elevar a carga horária do Sgt BM Mat. 31951 – 1, José Gilson 

Bezerra Leite de 200 h/a, para 280 h/a a nível de Ensino Médio, na disciplina de 
Geografia, ficando assim distribuída: 

 
- Ensino Médio Noturno – 200 h/a 
- Ensino Médio Diurno – 80 h/a 

 
VII – Elevar a carga horária da Funcionária Civil Mat. 00496 – 6, 

Teovani Maria Pinto de Melo de 150 h/a para 200 h/a a nível do Ensino 
Fundamental I Ciclo; 

 
VIII – Dispensar de exercer a função de Monitor desta Casa de Ensino, 

a/c de 02 AGO 2004, os policiais militares a seguir  relacionados: 
 

- Cb PM Mat. 16068-7, Jamersom Gomes de Queiroz – 100 h/a; 
- Sd PM Mat. 27462-3, Kirbson Cardoso de Souza – 100 h/a; 

 
IX – Designar para exercer a função de Monitor a/c de 02 AGO 2004, 

com uma carga horária mensal de 100 h/a o Cb PM Mat. 13166-0, Ivo José dos 
Santos; 

 
X – Designar o Cap PM Mat. 920465-2, Gustavo Santos de Melo, para a 

disciplina de IP, com uma carga horária de 200 h/a, a/c de 18 AGO 2004; 
 
XI – Designar o 3º Sgt PM Mat. 950117-7, Vilmar Carlos de Oliveira, 

para disciplina de Cultura e Cidadania, com uma carga horária mensal de 150 h/a, 
a/c de 18 AGO 2004. 

 
XII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Sd PM Mat. 23038-3/CEFD, José Fernando Xavier – Reposição do 
percentual  de  25%  (vinte  e  cinco  por cento) a título de Gratificação de Função de  
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Motorista, que vinha recebendo até o mês de FEV/2001, e que foi reduzido desde o 
mês de MAR/2001 para 8,333% do Soldo de Coronel PM: - Indeferido, de 
conformidade com o Art. 2º c/c o Anexo IV, letra “d”, da Lei Complementar nº 
032, de 27 ABR 01. (Nota nº 876/2004/DP-3/SSD). 

 
1.1.1.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd PM 

Mat. 28226-0/10º BPM, José Bartolomeu Hilário da Silva, a quantia equivalente ao 
percentual de 40% (quarenta por cento), mensais sobre o salário percebido pelo 
alimentante excluídos os descontos oficiais de previdência e Imposto de Renda – 
acrescidos da Cota do Salário Família, o qual deverá incidir também sobre o 13º 
Salário em favor de suas filhas menores, Thaís Mirele da Silva e Daniele Renata da 
Silva, devendo toda quantia ser depositada na Conta nº 89452-6, Agência nº 0916, da 
Caixa Econômica Federal. (Solução dada ao Of. nº 365/04 – Juízo de Direito da 
Comarca de Lagoa dos Gatos/PE). (Nota nº 849/2004/DP-3/SSD). 

 
 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd PM 

Mat. 30964-8/BPChoque, Mário Pedro de Pontes Júnior, a quantia equivalente ao 
percentual de 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor dos seus vencimentos, 
devendo toda importância ser creditada em nome da Sra. Roseane Bezerra da Silva, 
RG nº 2.367.370/SSP-PE, CPF nº 319.815.774-91, representante legal do menor. 
(Solução dada ao Of. nº 582/04 – Juízo de Direito da 2ª  Vara da Comarca de Goiana 
/PE). (Nota nº 867/2004/DP-3/SSD).    

 
 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd PM 

Mat. 23751-7/4º BPM, Carlos Roberto Nogueira Rodrigues, a quantia equivalente ao 
percentual de 15% (quinze por cento), do salário líquido, sendo os valores 
depositados na Conta Corrente nº 14007-4, Agência nº 0834-6, do Banco do Brasil, 
em nome de Maria Valdilene dos Santos, CPF nº 810.890.584-20, RG nº 4230747. 
(Solução dada ao Of. nº 618/04 – Juízo de Direito da Comarca de Bonito/PE). (Nota 
nº 868/2004/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Roberta Maria da Silva Evangelista, viúva do Sd PM Mat. 31281-9, 

Valdir Francisco Evangelista, falecido no dia 02 SET 00 - Pagamento da Licença 
Especial e férias não gozadas pelo PM: - Deferido, quanto a 180 (cento e oitenta) 
dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, 
informações da Diretoria de Finanças, Arquivo Geral e conforme prevê o § 7º, 
Art. 131, da E.C. nº 016/99, Indeferido, quanto as férias por falta de amparo 
legal. A Diretoria de Finanças para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e demais providências cabíveis. (Nota nº 2598/2004/DP-4). 


